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Salmourão, 06 de Abril de 2026.

À.

CÂMARA MUNICIPAL DE SALMOURÃO
SALMOURÃO/SP

Resposta Requerimento Número 8/2026

Senhor Vereador,

Em resposta ao Requerimento nº 8/2026 de autoria do Vereador Wikele

Fernando da Silva Ferreira, que trata das medidas acerca da necessidade de implantação de

redutores de velocidade (lombadas) em vias do Município de Salmourão.

A Prefeitura de Salmourão através do Departamento de Engenharia está

adotando medidas para elaboração de Projeto de Engenharia detalhado que indicará os pontos
necessários a implantação dos redutores de velocidade (lombadas) e para isso estará

aproveitando todas as indicações já feitas pelos Nobres Vereadores e Vereadora desta Egrégia
Casa de Leis, que tratam desta matéria.

Pelo que temos conhecimento a Polícia Militar de Salmourão tem feito um

trabalho exemplar na orientação e aplicação de multas em todos os casos de excesso de

velocidade, principalmente em pontos com grande fluxo de pedestres, oque acaba evitando

acidentes, principalmente envolvendo crianças e pessoas idosas.

Atualmente o Secretário da Administração acompanha de perto os assuntos

ligados à implantação de referidos redutores de velocidade, sendo que numa primeira etapa
foram feitos vários serviços dessa natureza em parceria com o Governo do Estado de São

Paulo e nessa segunda etapa a Prefeitura estará abrindo processo de licitação para

contratação de empresa especializada, que dará continuidade a implantação de redutores de

velocidade e melhoria e recuperação de todas as bocas de lobo de galerias de nossa cidade,
atendendo plenamente o requerimento formulado pelo Nobre Vereador.

Sendo mais no momento e certos em contarmos com a compreensão de Vossa

Excelência, desde já reiteramos votos da mais elevada estima e distinta consideração.

Respeitosamente,

SALMOURÃOISP
lustríssimo Senhor

WIKELE FERNANDO DA SILVA FERREIRA

DD. VEREADORDA CÂMARA MUNICIPAL.

SALMOURÃOISP.


